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DECRETO N° 019/2002

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IVIARL\ APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei
n° 568/2002, de 15/03/2002.

DECRETA:

Art. I" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã,
Estado do Paraná, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), destinado a atender despesas com a classificação a seguir:

04 - Secretaria Educação, Cultura e Desenvolvimento Humano
07 - Fundo Municipal de Assistência Social Geral

082410012.2.018000 - Atendimento Social Geral

4.4.9.0.52,00.0000,398 - Equipamentos e Material Permanente R$ 20,000,00
TOTAL: R$20.000,00

Art. 2" - O recurso para atendimento do encargo gerado com o que
estabelece o Artigo anterior decorrerá do cancelamento total e/ou parcial da dotação a
saber:

04 - Secretaria Educação, Cultura e Desenvolvimento Flumano
07 - Fundo Municipal de Assistência Social Geral

082410012.2.018000 - Atendimento Social Geral

3.3.9.0.48.00.0000.221 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica R$ 20.000,00

TOTAL: - ~..RS 20.000,00

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal, 15 de março de 2002.
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